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PROJETO DE LEI N° 060/04

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR O VALOR DE R$ 3.025,00 (TRÊS MIL E VINTE E CINCO REAIS) À ELEMIRA FOLLMER BECKER, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO DE ACERVO AO MUSEU DE COLONIZAÇÃO.

Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de R$ 3.025,00 (três mil e vinte e cinco reais), à Elemira Follmer Becker, inscrita no CPF nº 404.871.210-15, RG nº 1010995734, relativamente aos serviços de coleta e destinação de bens imóveis ao Museu de Colonização, conforme relação juntada aos autos do processo administrativo nº 2106/2004.

Art. 2º - O pagamento poderá ser efetuado em duas parcelas mensais e sucessivas, mediante recibo de quitação da credora.

Art. 3º - Para o recebimento da quantia mencionada no artigo primeiro, a credora deverá assinar declaração de doação dos bens móveis descritos na relação constante dos autos do processo administrativo nº 2106/2004, em favor do Museu da Colonização.

Art. 4º - Servirão de cobertura para o pagamento das despesas oriundas desta lei, os recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: Programa 027 – Promoção da Cultura. Ação 04 – Aquisição de Acervo ao Museu da Colonização.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 24 dias do mês de setembro de 2004.






ZILÁ MARIA BREITENBACH
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